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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 770/2001

DE 09 DE ABRIL DE 2001.

“Cria o Centro Educacional Municipal OSVALDO ALVES DE SOUZA, localizado no Povoado do Barreirão, Município de Campos Belos e dá outras

Providências”.
O PREFEITO DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS O SENHOR

AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA,




Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos –GO, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 



Art. 1°-  Fica criado o Centro Educacional Osvaldo Alves de Souza, que se localizará no Povoado do Barreirão, município de Campos Belos; 




Art. 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos Goiás, aos 09 dias do mês de abril de 2001.
AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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